








 

 

 

 
 

MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 
 

 

RC 128 – DISPENSA DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES – AFINAÇÃO E REGULAGEM DE PIANOS 
 

 

VENCEDOR PARTICIPANTES VALOR 

 
EMPRESA VENCEDORA 

JLS & SONS COMERCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA EPP 

R$ 450,00 

 

 
Nome do Solicitante do Processo: Yara Ferrauto 
Descrição: Contratação de serviços técnicos especializados em Afinação e Regulagem para os pianos do 
Theatro Municipal, conforme demanda. 
Período de Divulgação: 21/06/2021 a 23/06/2021 

Necessidade Institucional: 
Pianos são instrumentos de corda que requerem afinações constantes para manter a qualidade sonora. As 
alterações de temperatura naturais e movimentações do instrumento pelo palco/sala de ensaio, que acontecem 
para adequações dos espaços, comprometem sua afinação. Além disso, o uso constante dos instrumentos, 
requer que sejam feitas manutenções rotineiras, que incluem os serviços: regulagem mecânica completa, 
revisão mecânica, lubrificação mecânica, limpeza interna e troca de rodinhas. 

A empresa JLS & Sons, que tem como representante principal o técnico especializado José Luiz da Silva, é 
responsável pela afinação dos pianos da Sala São Paulo há mais de 20 anos e do Teatro da Cultura Artística, 
entre outros. Atua também na afinação e manutenção dos pianos da USP, UNESP, além de atender com 
excelência eventos, apresentações e shows de artistas consagrados. 

Ademais, além da larga experiência e conhecimento da história, funcionamento do maquinário e construção do 
piano, José Luiz também possui vasto ferramentário e equipamentos necessários para dar suporte a quaisquer 
situações que envolvam restauro, reparos, manutenção, regulagem e afinação do instrumento. 

A presente processo de contratação sob demanda do serviço da JLS& Sons, que tem como representante 
principal o José Luiz da Silva, afinador de piano, de natureza técnico-profissional especializada, com dispensa 
de pesquisa e cotação de preços, está fundamentada no Regulamento de Compras, no Capítulo II, conforme 
segue abaixo: 

Do Enquadramento das Demandas ao Regulamento de Compras/Contratações: 

Capítulo II - Seleção de Fornecedores 

Art. 5° - A aquisição de bens e a contratação de serviços e obras efetuar-se-ão mediante Seleção de 
Fornecedores. 

§ 1° - Fica dispensado o procedimento de Seleção de Fornecedores, mediante prévia autorização por 
escrito da Diretoria à qual estiver subordinada a contratação, em conjunto com a Diretoria Executiva, nos 
seguintes casos: 

IV - Contratação de serviços técnicos profissionais especializados, nos termos do Art. 31 deste 
Regulamento; 

Art. 31 - Para fins do presente Regulamento, consideram-se serviços técnicos-profissionais especializados, os 
trabalhos relativos a: 

X - Contratação de artesão, para prestação de serviços artesanais de luteria; 

§ 1º - O Gestor da área requisitante deverá informar a necessidade dos serviços, selecionar 



 

 

criteriosamente o prestador de serviços técnico-profissionais especializados, que poderá ser pessoa física 
ou jurídica, considerando a idoneidade, a experiência e a especialização do contratado, dentro da 
respectiva área, submetendo a aprovação da Diretoria à qual estiver subordinada e pela Diretoria 
Executiva. 
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